
MUNiCíPIO DE SOBRAL

Câmara Municipal de Sobral

DECRETO LEGISLATIVO N° 632/15, de 19 de outubro de 2015.

Outorga o Diploma Amigo da Saúde Dr. Tomaz
Correa Aragão a Ora. Andréa Gifoni Siebra de
Holanda.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto
Legislativo:

Art. 1° Outorga o Diploma Amigo da Saúde a Ora. Andréa Gifoni
Siebra de Holanda, pelos relevantes serviços prestados e a prestar à saúde pública
e privada na Cidade de Sobral, bem como atende todos os pré-requisitos para a
concessão desta Comenda: médica intelectual, prestigiosa, culta, escrupulosa, proba
e caridosa.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

de 2015.
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOB RAL , em 19 de outubro
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